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DECRETO BA 2.866, DB 22 DB FBVBRBIRO DB 1.995 

Dispõe sobre ezpediente ao público e 
declara ponto facultativo no período 

de carnaval.. 

JOSE SAll'l'ILLI SOBRilOIO, Prefeito do Município de 
Assis, no uso de suas atribuições .�egais, tendo em vista a rea
lização do carnaval de Assis - l.99S; e objetivando disciplinar' 
o expediente ao público e o ponto dos funcionãrios públicos mu
nicipais, 

_
Artigo ].A 

DECRETA: 

Ficam fixados os horirios de trabalho, para fins de 
expediente ao públ.ico no Paço Municipal, e para o 
ponto em geral dos funcionários municipais, de aco!:_ 
do com o seguinte: 
Dia 27/02 - Segunda-Feira: Ponto Facultativo 
Dia 28/02 - Terça Feira: Ponto Facultativo 
Dia Ol./03 - Quarta-Feira: Expediente ao público das 
12:00 as 18:00 horas. 

Parágrafo Onico - Nos serviços considerados essenciais e aque -
les executados mediante escala, as horas trabalha -

Artigo 2a 

Artigo 3a 

das serão compensadas em folga oportunamente, a cri 
tério de cada Secretaria. 
Bate Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura de Assis, em 22 de Fevereiro • 
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Publicado de Administração, 

em 22 de Fevereiro de 1.995. 
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